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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a proibição do uso por empresa pública e privada de papel termossensíveis, que com bisfenol na sua composição, no âmbito do município de Jequié.  
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, Zenildo Brandão Santana, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou, eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proibição de emissão de comprovantes em papéis termossensíveis em todos os estabelecimentos comerciais e instituições financeiras, publicas e privadas no âmbito do Município de Jequié. 
Art.2º É vedado aos estabelecimentos comerciais e as instituições financeiras a emissão de comprovantes em papéis termossensíveis. 
Art. 3º Esta lei se aplica aos denominados recibos, notas fiscais, cupons fiscais e outros documentos similares que necessitem da guarda do consumidor por um período igual ou superior a cinco anos. 
Art. 4º As empresas ou as instituições públicas ou privadas, que descumprirem o que dispõe esta Lei, ficarão sujeitas às penalidades estabelecidas na sua regulamentação.
Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentara esta lei no prazo de 90 dias. 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da publicação da sua regulamentação, revogando todos os dispositivos em contrario. 
Sala das Sessões, novembro de 2021.
Walmiral Marinho
Vereador
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JUSTIFICATIVA
O papel termossensível é comumente utilizado nas impressoras de lojas e instituições financeiras, caixas eletrônicos, caixas registradoras ou máquinas de cartões de créditos/débitos. 
Tendo em vista se tratar de um meio rápido e de baixo custo para a impressão de dados, pois não requer tinta, vez que o cabeçote da impressora esquenta e marca o papel termossensível com as letras em preto, contrastando com fundo branco, amarelo ou azul, método diferente do que ocorre com as impressoras comuns, comprometendo a sua qualidade e durabilidade. 
O papel termossensível, objeto do presente Projeto de Lei, se exposto à luz do sol ou claridade excessiva, o texto impresso fica ilegível em poucos dias, no máximo dois meses, transformando o documento fiscal em papel em branco, sendo necessário fazer uma cópia para assegurar o direito de o consumidor comprovar a quitação do debito ou garantia de produtos. 
É comum ocorrer com qualquer pessoa, ao pegar seu comprovante de compra, venha a se deparar com um pedaço de papel em branco. Daí a necessidade de inibir a utilização desse tipo de papel, que tem trazido surpresa desagradável ao consumidor diante da impossibilidade de comprovar dados anteriormente escritos em cupom fiscal. 

Vale frisar por oportuno, que, no Distrito Federal existe e pode ser consultada a Lei 4.296/2009, proibindo a emissão de quaisquer comprovantes em papéis termossensíveis no âmbito do DF. 
Diante do exposto, considerando tratar-se de propositura de interesse publico relevante, de amparo aos consumidores, espero poder contar com o apoio dos membros desta Casa, no sentido da aprovação, bem como do Prefeito Zenildo Brandão Santana em sancionar o Projeto de Lei. 
Sala das Sessões, novembro de 2021.
Walmiral Marinho
Vereador
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